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CONTRATO N2263/2014"r17r N°_3'I±+	 Licitaçäo: Tomada de Preços fl. Q 019/2014—__._._.........4
dCS'J1J1YFL_J	 Processo IC n. 2 648— Homologado em 18/11/2

CONTRATANTE: 0 MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, fl. 2 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n2.
95.719.472/0002-05, neste ato devidarnente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio
de seu rnandato e funcOes, senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida
Continental, n. 2 920, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná.

CONTRATADA: PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA -ME, CNPJ/MF
n 2 19.268.196/0001-28, estabelecida a rua Padre Alois Marc, n. 2 1154, Municipio de Pato Bragado -
PR, telefone para contato 45-9989-3366, representada neste ato pelo senhor Jaime Jacinto Schneider,
brasileiro, casado, residente e dorniciliado na cidade de Pato Bragado - PR, portador da cédula de
identidade RG n 2 3.920.0001-5 e inscrito no CPF sob n 2 555.039.429-49, tendo em vista que formalizou
o processo de TOMADA DE PREOS N. 2 019/2014 e corn fundarnento nas disposicoes e princIpios
gerais estatuldos pela Lei Federal n 2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e contratado o
seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Construçâo de base, corn colocação de grarna sintética, para instalação de Parquinho lnfantil, junto ao
Late Rural n. 2 143/145/D, Lago Municipal, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Paràgrafo Unico: Os servicos deverâo obedecer rigorosarnente as norrnas citadas no Memorial
Descritivo e Projetos, anexos ao Edital de Licitaçâo em referência.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessern transcritos, as seguintes
docurnentos:
I -	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 19/2014; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de 11/11/2014.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExEcuçAo
Os serviços e materials necessários a conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de ernpreitada global e de conforrnidade com as especificaçOes constantes do
Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 19/2014, obedecendo Os requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA,
FUNCIONALIDADE E SEGURANçA, previstos nas Normas do Ministério do Trabaiho e ABNT,
pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçA0 E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato adrninistrativo será continuarnente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliaço de que as servicos foram executados de acordo corn o previsto na proposta pela partese
neste contrato adrninistrativo.
§ 12 - 0 recebirnento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e seguranca corn
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que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou coma previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, a Diretoria de Gestâo de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, a fiscal
do contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre a problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sem êxito na resposta, enviará, entho,
tal comunicação a Diretoria de Gestâo de Suprimentos.
§ 42 Pela execuçâo dos serviços e fornecimento dos materials, objeto deste contrato, o MUNICIPIO
pagará a CONTRATADA, a importância de R$ 55.985,70 (cinquenta e cinco mu, novecentos e oltenta e
cinco reals e setenta centavos), par mediçao mensal, em ate 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalizacâo, conforme tabela abaixo:

VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL
	

R$ 39.189,99	 70%

	

R$ 16.795,71	 30%
[ [OTAL	 I	 R$ 55.985,70	 100%

§ 52 . No preço apresentado nesta cláusula jâ estâo inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários a execução do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS C0NDIc6Es DE PAGAMENTO
O pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a CONTRATADA par
mediçao mensal, mediante a apresentaço, por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos:

Declaraçâo que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do
material contratualmente estabelecida e destacado na fatura nâo é superior ao de aquisicào,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, incisa Il, da IN fl. 2 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmado por contador devidamente habilitado e pelo responsável
legal da empresa contratada.

II- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N. 69, de 10/05/2002), para fins de
retenço dos 11% para a previdência social sobre o valor da mo-de-obra.

Ill-	 Certidâo negativa de débitos - CND, junta ao INSS, quando for realizada a ültima mediçào.
IV- Alvará de construção
V- Laudo de medição da obra, contendo a especificaçâo e quantificaçäo dos serviços executados,

devidamente datados e assinados pela fiscalizaçâo.
VI- Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento dos

encargos socials.
- Parágrafo Primeiro.
O pagamento será efetuado conforme mediçâo condicionada ao repasse do Governo Federal e
comprovação dos cronogramas fIsicos da obra, rnediçâo realizada pelo CONTRATANTE e prévia
apresentaçâo de GFIP'S corn a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista
dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bern como comprovaço do
pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagarnento dos trabalhadores envolvidos na obra.
- Parágrafo Segundo.
CondiçOes mInimas de pagarnento:
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• 19 Pagamento
• Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS
• ARldeexecução
• Comprovante de garantia contratual
• Alvará de construçâo

Ultimo pagamento:
• CND da obra
• Termo de recebimento provisório
• Certidão de conclusâo de obra
• A presentar documentaçoo e registro dos atos e fatos relativos a execuçâo (diario de

obras, memorandos, medicoes fotos,..)
• Garantia devolvida a Contratada após termo de recebimento definitivo.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra conclulda, sem nenhuma pendência e provisoriamente
recebida, dentro de 60 (sessesta) .dias corridos, contados a partir da emissào da ordem de serviço. 0
Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do mesmo.
Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execucão da obra em ate 05 (cinco) dias corridos
após a emissâo da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viaçäo, Obras e Serviços
Püblicos.

cLAusuIA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderâ ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do MunicIpio, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizaçao do MUNICIPIO acompanhará a execucào da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execuçâo, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICIPIO e da CONTRATADA.
§ 1. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissâo do Termo previsto nesta cláusula, 0 MUNICIPIO
constituirá Comissäo para vistoriar a obra e, constatando a sua adequaçäo aos termos contratuais,
expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento
Definitivo.
§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório nâo exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mâo-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mo-de-obra utilizada para a execuçâo
da obra, objeto deste contrato, sào de primeira qualidade e atendem as especificaçOes aqui
estabelecidas e também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da CONTRATADA:

-	 Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mao-de-obra que
se façam necessários para a execuçäo total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos na
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planlihas de quantitativos pelo MUNIC1PIO, porérn constantes das especificaçOes fornecidas
para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçOes trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais
e comerciais, resultantes da execuçâo do contrato, relativos a mâo-de-obra e materials
utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

Ill - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuizo causado as instalaçOes e ao pessoal do
MUNICIPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exciusiva todas as providencias e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos servicos, confrontar entre si OS desenhos, quantitativos e
especificaçoes envolvidas dando conhecimento a fiscalizaçâo da programaçào. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissôes ou düvidas, deverá apresentar proposta de soluçôes,
cabendo a fiscalizaçâo aceitar ou solicitar a apresentaçào de outras alternativas, levando
sempre em conta a boa técnica;
Assumir exciusiva responsabilidade par todos os prejuizos que causar 80 MunicIpio de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigaço contratual, especialmente no que se
refere ao cumprimento das especificaçOes, projetos e prazo de execuçào;

VI- 	Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materials e equipamentos, ate o local da
obra;

VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execuçâo do contrato e
acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância corn o memorial descritivo, com qualidade
compatIvel corn as normas vigentes;

IX -	 Deverá atender na integra a Iegislaço trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE;

X- 	Responsabiliza-se a CONTRATADA par acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou seguranca;

Xl - A CONTRATADA deverá manter a quaIificaço técnica apresentada por ocasiào do processo
Iicitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadarnente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fIsicos, humanos e materlais necessários a execuçäo dos serviços

contratados serâo fornecidos pela CONTRATADA, que serà responsâvel pela quantidade,
qualidade e utilizacào.

XIV - Providenciar os alvarás de construçâo, recolhimento da ART, INSS e outros necessários a
execução e Iiberaço da obra, antes da expediçâo do Termo de Recebimento Provisório a ser
Iavrado pela Fiscalização;

XV - Manter contatos com o MUNIC1PI0, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
deterrninados pela urgência, que dever5o ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias üteis;

xv, - Man ter em compatibilidade corn as obrigaçoes par ela assurnidos, todas as condiçöes de
habilitaçüo e qualificaçao exigidas no Edital de TOMADA DE PREçbs n. 9 CP- 01912014,
durante a execução deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIc3Aç6Es DO MUNICIPIO
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Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçöes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:

-	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
H- Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no

Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica nâo implica na aceitaçâo tácita de etapas e
serviços executados;

III -	 Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo as respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçao e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaço da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do inIclo das obras, dias corridos e acumulativamente as dias impedidos de trabalhar,

par casos fortuitos ou de forca malor;
e) Substituiçào de desenhos ou especificaçOes;
flDüvidas, alteraçöes e definicOes;
g) InIcio e término dos principals serviços;
h) ComunicaçOes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.

IV- Efetuar a retençäo da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da
mão-de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo corn as
normas previstas nas InstruçOes Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos Os elementos e prestar todas as informaçOes necessárias a execução do objeto;
VI -	 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos servicos prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos as atos relativos a execucào do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execuçäo do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia,
caucào em dinheiro ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco par cento) do valor total deste
contrato, comprometendo-se a apresentar a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de fiança
bancária junto ao Setor de Compras do MunicIpio, em ate 15 (quinze) dias após a assinatura deste
contrato.
Parágrafo ünico. A devoluçao da cauçâo em dinheiro do contrato será feita mediante a apresentacão
de:

Termo de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaraçâo da
própria area responsável de que a obra fol executada nos padrOes técnicos exigidos, quando
nâo seja possIvel por fatores bra da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

II-	 Certidâo Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da Internet,
fica condicionada a verificação de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
0 atraso injustificado na execucão dos servicos contratados implica no pagamento de multa de 0,1%
(zero vIrgula um por cento) par dia de atraso, limitada a 3% (três par cento) - equivalente a 30 (trinta)
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dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em conseqUência, 0 MUNICIPIO
de quaisquer acréscimos, sob qualquer titulo, relativos ao periodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo
primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da obra, sendo aplicada, cumulativamente com a
multa por atraso, aquela correspondente a penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o
caso.
§ 1 9 . Havendo atraso de pagamento, pagará o Municipio ao licitante vencedor multa correspondente a
0,1% (zero virgula urn por cento) por dia de atraso, lirnitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90
(noventa) dias de atraso - calculada sobre o valor da parcela em atraso.
§ 22. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo corn o presente Edital, implica
no pagarnento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da
nota de empenho.
§ 32. A inexecução total do ajuste ou execucâo total em desacordo com 0 presente Edital, implica no
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota
deempenho.
§ 49 • A aplicaçao de multa, a ser determinada pelo Municipio, após regular procedimento que garanta
a prévia defesa da ernpresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sancOes
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçOes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido: 	 -

Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou ern parte o contrato, sern prévia autorizaçâo do MUNICIPIO;
b) Nâo curnprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de rnodo que, a juízo do MUNIC1PIO,

prejudique a execuçâo do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabaihos ou nào cumprir o cronograrna de execuçào dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusâo dentro do prazo avencado neste
contrato;

e) Sern a devida autorização escrita, não observar as especificacoes técnicas de qualidade do
material de execuço, após advertencia por escrito da fiscalizaçao do MUNIC1PIO.

II - Pela CONTRATADA, quando 0 MUNIC1PIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condicoes estabelecidas
neste contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNIC1PIO,
poderá o presente contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenizaçao por parte do
MU NI CIP tO.
§ 2. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistira, a responsabilidade do
MUNIC1PIO pelo pagamento dos serviços prestados e nâo pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa a rescisào do contrato, alérn da multa de 20% (vinte por cento)
do valor contratual e dernais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sancOes:
I -	 Advertência;
II -	 Suspensâo ternporâria de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o

MUNICIPIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força major, definidos pela LegisIaço civil, deverâo ser notificados
comprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias üteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, no serão considerados para a
contagem de prazo de execuço.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de Ind. Corn. Turismo e Desenvolvirnento Econômico
236951700.2067 - Implementaçoes e Manutenção das acOes de Incentivo e Apoio ao Turismo
4.4.90.51.00-5108— Pracas, Parques e Jarciins

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORD
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paranà, como o ünico competente para serem dirimidas todas as düvidas que porventura se originem
no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos dezoito dias do més de novembro de 2014.

MUNICFPIO DE)A4t!''NTRATANTE
-	 Arnildo Rieger
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ORDEM DE SERVIO
CONTRATO N.2 263/2014

TOMADA DE PREOS N.2 019/2014

OBJETO Construçäo de base, corn colocaçâo de grarna sintética, para instalaçäo de
Parquinho Infantil, junto ao Lote Rural n. 2 143/145/D, Lago Municipal, neste
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

VALOR GLOBAL: R$ 55.985,70 (cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco
reals e setenta centavos).

PRAZO DE ExEcuçAo: 60(sessenta) dias

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.2
95.719.472/0001-05, AUTORIZA a empresa PERSONAL SERVIOS DE
PAVIMENTAcAO LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n 2 19.268.196/0001-28, estabelecida na Rua Padre Alouls Marck, n. 2 1154, centro,
neste MunicIpio, CEP 85.948-000, nos termos pactuados entre as partes através do
contrato n. 2 263/2014, assinado no dia 18 de novernbro de 2014 a dar inIcio ao
serviço a execuço da obra acirna identificada, obedecendo aos padrOes técnicos e
das exigências da Legislaço vigente, em especial o Projeto, memorial e Planithas
anexa act Processo de Licitaçäo - Tomada de Preços 019/2014 e Proposta
a dj u di cad a.

Pato Bragado - PR, ern 18 de novernbro de 2014.

do Rieger
do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r . CEP 85948-000 . Pato Bragado . Paranó
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